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Que adota o Espanhol co 

mo disciplina alternati 

nos colégios. 

Art . Ir) 	— 	O 	1çJIn 	da 	r1n r'Itn(1un1 	pihi iu e 	part iu1ar (1f 	(rj 

sino, adotaro 	o espanhol 	como 	disciplina alternativa a partir 

do 	lo semestre de 	1997. 

Art. 2o — Os cc.'lgins daro aulas de 	espanhol duas vezes 	por 

semana. 

Art. 30 — A Secretaria de Edicaço, Cultura e flsportos, colocara 

a disposição dos colégios professores da 1 íngua espanhola. 

Pargrafo Jnico Caso a SEDUC no disponha de professores, fará 	a 

contrataço de profissionais para leci oriar espanhol. 

Art. 4o 	Esta 	lei entr! 'EU 	'irjor p0S sua pubi icaçao. 

Art. 5o 	Revogam-se às di sposiçoes em contrrio. 

JUSTIFICATIVA 

Com a criaço do mercosui e a proximidade de Roraima com a Vene 

zuela e Guiana Ingi esa, a incluso da língua espanhola como discipli 

nã alternativa, visa preparar urna futura geraço de jovens para 	uma 

integraço com outros países. 

Mostramos como exemplo a cidade de Londrina no Paraná a 379 km de 

Curitiba, a Universidade Estadual incluiu o espanhol como opço 	de 

do ( 'cni 	k,jvc''' 	 - ('qt,o 	•--- 	 ((°  
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lo  :t:-F) dc 1nraiitia 

ft 
L'gisItiva 

língua estrangeira no vestibular deste ano, como forma de acabar de uma 

vez "o portunhol", que já serve mais. 

Com a introduçp do espanhol facilitara aos jovens um melhor di 

logo com os irmcs venezuelanos e trará um novo conhecimento idi.dático 

aos alunos. 
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